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PRuJELO D~ LEI N9 5.483, DE 1.990 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

. ..... 

Disciplina a compra e venda de ouro, 

valor e dã outras providências. 

. ... . 
Jo~as, objetos de 

(ÀS ' Ge~SÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ADM); 

EDE ECONOMIA, INDúSTRIA E COM~RCIO - ART. 24, lI) -_o 
• 

e · -
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PROJETO DE LEI Nº 341>5 

• 

DE 2 ~ de Junho de 1990. 

Disciplina a compra e venda de ou 

ro, jóias, objetos de valor e dá 

outras providências . 

(Da Deputada Benedita da Silva) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - Ficam cassados os alvarás de todos os escritórios de 

compra e venda de ouro, prata, jóias e objetos de valor que, 

em todo o território nacional, não estiverem enquadradas na s 

disposições do Código Comercial Brasileiro . 

Art. 2º 
cial de 

lor, sem 

- A associação de 

compra e venda de 

quaisquer outras 

uma ou mais pessoas para o fim come! 

ouro, prata, jóias e objetos de va­

formalidades, caracterizará a s ocie-

dade em comandita prevista pelos artigos 311, 313 e 314 do Có 

digo Comercial Brasileiro, sujeitas, desta forma, aos disposi 

tivos da Lei que rege o comércio brasileiro em geral. 

§ Único - Na forma deste artigo, o comércio mencionado ficará 

sujeito às obrigações comuns a todos os comerciantes,prevista s 

no Capítulo 11 do Código Comercial Brasileiro. 

Art. 3º - Todas as demais atividades de compra e venda de ou 

ro prata, cautelas, jóias e outros valores, serão ilegais e e s 

tarão sujeitas às penas da lei, além de imediata cassação do s 

alvarás porventura existentes. 

Art. 4º - Os comerciantes de que trata esta lei, lançarão no 

livro "DIÁRIO", além de todas as especificações exigidas pelo 

Código Comercial, detalhadas informaçõe s da procedência e esta 

do do material comprado, sendo inegociáveis: 

a) Material danificado sem justificativa e prova comple­

ta do vendedor de sua boa procedência. 

b) Todo e qualquer objeto de valor cuja procedência nao 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

• 



, . 
, 
• 

02 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

possa ser apurada e lavrada no livro "Diário". 

c) O material que, por seu volume e valor, embora decla­

rado, possa despertar dúvidas quanto à licitude de sua 

origem e propriedade. 

Art. 5º - Toda e qualquer operação de compra e venda de jóias, 

ouro, prata ou objetos de valor, realizada em escritório, sala 

comercial, ou ambulante, estará sujeita à inspeção das autori­

dades competentes. 

§ Único - Na forma deste artigo, a Praça do Comércio se ­

rá, não só o local, mas também, a reunião de comerciantes, cor 

retores e mais pessoas empregadas na atividade. 

Art. 6º - Todos os atos de comércio aludidos, praticados por 

estrangeiros residentes no Brasil, serão regulados por esta lei 

e pelo Código Comercial Brasileiro. 

Art. 7º - Esta lei entrará em vlgor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Cresce, em progressao geométrica, o índice de criminali 

dade em todo o País, principalmente nos grandes centros urba­

nos. 

Tomando como amostragem o Estado do Rio de Janeiro, já fo 

ram registrados, nos cinco primeiros meses de ano em exercí­

cio, cerca de 40% (quarenta por cento) de roubos e furtos a 

mais do que em igual período de 1988. As estatísticas são ofi­

ciais, fornecidas pela Polícia do Estado. Para sermos mais pre 

cisos, os números são exatamente estes: foram registrados 6 mil 

302 roubos e 5 mil 654 furtos, de janeiro a maio próximo pass~ 

do, contra 2 mil 584 roubos e 3 mil 871 furtos cometidos nos 

primeiros meses do ano passado. Como se vê, o índice de roubos 

praticamente dobrou. E só iremos nos deter, neste momento, nes 

se tipo de criminalidade, sem nos referirmos, por ora, 

mes de sangue - homicídios e tentativas - agressões e 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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cias de numerosos tipos. 

Dentro desse quadro setorial que se insere num quadro g~ 

ral de instabilidade política, econômica e social, temos que 

reconhecer a pressa, a urgência de medidas positivas e objeti­

vas que possam, a curto prazo, desaquecer a elevada temperatu 

ra da criminalidade . 

Não cabem, neste projeto de lei, maiores considerações so 

bre a problemática geral. Estamos, neste momento, atacando um 

ângulo agudo, verdadeiro ponto de estrangulamento na segurança 

dos cidadãos . Trata-se da indústria do assalto. Salta à compr~ 

ensão de todos e é consenso na opinião pública em geral, que 

há uma estreita correlação entre a proliferação de compradores 

de ouro, prata, jóias, relógios, que pululam à cada esquina 

das vias centrais mais movimentadas, com panfletos mimiograf~ 

dos, com endereço, telefone e o indecoroso chamamento "pago 

mais, mesmo quebrado", e a onda de assaI tos, os malS audacio­

sos, à plena luz do dia e à vista de todos. 

A população estupefada, desarmada, desprotegida, está com 

medo de sair às ruas, de tomar conduções coletivas, de se movi 

mentar livremente em sua cidade. E uma nova psicologia de ma s 

sas vai se formando. A atitude psicológica da não resistência 

à agressão, ao assalto, pois que resistir, significa, quase 

sempre, a morte . E o círculo vicioso val se completando. A im­

punidade vai gerando a multiplicação dos delitos que aumentam 

em quantidade e fortalecem a "qualidade", isto é, crescem em 

audácia, até em sofisticação . 

São necessários medidas urgentes. Estamos, neste momen 

to, propondo uma, bem operacional, bastante radical conforme 

a criminalidade existente o exige. Com esta medida, desmorona 

a "Indústria do Assalto" de cordões de ouro, de jóias, de reló 

gios, de cautelas, extorquidos nos mais variados pontos da ci­

dade ou à porta de estabelecimentos de crédito, sob pressão e 

violência. É preciso que não nos iludamos, nem enterremos o 

pescoço na areia tal e qual o avestruz que não vendo, não sen 

te . Cada marginal que rouba numa esquina, vende o produto do 

seu roubo noutra esquina . Há uma quadrilha organizada, pilhan­

do os transeuntes . Uns anunciam, outros não. Mas, excetuan­

do - se alguns ramos de negócios situados e operando nas bases 
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estritas da lei, o que existe, é banditismo, violência, roubo, 
impunidade. 

Com este projeto, poderemos desbaratar essa quadrilha,e xi 

gindo que cumpram as normas legais comerciais. Nada mai s es ta 

remos fazendo do que regulamentar uma tividade que, hoje, tem 

todos os foros de ilegalidade, servindo, acumpliciadamente pa 
ra engordar o assalto e a violência. 

E n f i m, e s t a r e mos f e c h a n d o a "I n d ú s t r i a d o As sal to" p o i s , 

quando os ladrões não tiverem onde colocar o produto do seu 
roubo simplesmente 

co. Terminando com 
não o farão por 

a facilitação, 
sua improdutividade e rI s 

terminaremos 
negativa motivação, que conduz ao crime muitos 

carreira, e também muitos homens desesperados, 

na atual conjuntura política e social. 

a motivação, 

marginais de 

desempregados, 

É impossível a omissão. Seria criminosa em legisladores e 

na administração pública. Devemos obstar, por via legislativa 

e normal, essa escalada que a todos nos envergonha e que se 

traduz em intranqOilidade e prejuizo para toda a sociedade. 

Sala das Sessões, 2~ de junho de 1990. 

BENE~I\h ~Â SILVA 

Deputada Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DA S COMI SSOE S PERMANENTE S 

CÚDlGO COMERCIAL BRASILEIRO 

LEI N.· SS6 - DE lS DE JUNHO DE ISSO 

---------- - -

11nJLO XV - DAS COMPANHIAS E SOCIEDADES COMERCIAIS 

- - ---

CAPtnJLO 111 - DAS SOCIEDADES COMERCIAIS 

- - - --

Sf ção 11 

e7n comandita : conceUo f e st r:~t!! Ta) - 0 l.i'3.!1 -

( u (\;~,S ou m ais pf'::SXl.S, sf:ndo ê.O m enos l:ma comeé·c i2.nte . se 2.5S0 -

C
:,... " ' lj ~"") f ' l" C(' Inr rCl'8. 1 obl'iO'<:llH1 0-'Cl 1: -P<::' r-':, '1V" 'o'cios snl i c.a'-i2..-y",r- r14- e 
• l,.' . • r ~~ .1. (l, .. _ 1 .' ~. '- , ,:) ,-.. • • , _ ....... ...... --- .... ... ',J .... - ~ ... . . - -' • 

L S::J::.<'.';t::: s, e s "nclo o ti~ros si n'plc·s p ré';',~a(io !' es de c?pi;;ais, com a 
( (,::(:,;'20 rie r:5.0 ó:(fCm C'Xig8GOS al~m dos f ü::'cos c>,' forem declara­
(. (';', no co::U·:-.to, esta assoc ia ç8.ü tem a n atureza tie soci .=c1~,de em co-
7 ·~:~7 :d:~G. . 

S-: houver 11'.a is de um sócio solidariame:lte r csDor:sávfl, ou sejam 
l :'.~:i-:.(\::; 05 c:1C :1~·r (g3.c1os (:2. gerênci2.. ou Ulll ~ó, a ~:.oe :cda (~-:: será ao niCS ­

:':.0 l cr,:~;') c :r n();:~e coletivo para estes, e em cO·.!G:!(l:!a p"ra O~ "ócios 

~'I_',~~::}c' :; : (3 d~ C 2. ~~it8.i3 . 

" -

- - - - - -- - - - -
ATt . 313 (Responsa.bilidade dos sócios comanciiários e comandi -

t a.àos) _ Na mesma sociedade os sócios ccm?'::.c1itú ios n 2.o são obri-
gados além elos fundos COnl que en~ram cu ~c ob,'ig"m 2. entrar na 
socied.ade, n em a repor, salvo nos Ca.':os do art. 828, os lc:crc'-5 que hou­
verem recebido; mas os sóc ios responsáve is r espo:-,ce :n solidar'iamente 
pelas obrigaçê;es o5 0Ci3i5, p ela mesma forma que os sóci<Js d2.S sociedades 

{ coletivas (a rt. 316) . 

Art. 314 (Restrições ao sócio comanditáriO) - 0 5 sócios cornan -
'. c1itários n ão pod!:m praticar ato algum de ges:âo, n em ser fr:1pregados 

n os negócios da sociedade, ainda mesmo qi.\e seja corno p~'ocurac1ores, 
nem f:tzer l1a:.-t e dJ. firr:l a social ; pena de f icare:n o5olidaria::1ente res ­
ponsáveis corno os outros sócios ; não se comp reende, p0réru, !',es~a proi­
bição r, f aculcacle ele tomar parte n as deliberações da socied adt' , nem 
o dire ito dE: fiscalizar as S'Ja3 cperações e estado (art. 2S0) . 

- - - - -
- - - -

, 
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DEfiro. A €>:c€cao do s PLs.:857/88,967/88. 
968/86, 1 198/88, 3903/89, PElo nao aten ­
dimento a(l disposto do art. Parag , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS unico do Regimento Interno. 

Em 0 5 1 03 1 91. 
Brasília, Dl de março de 

DF: 04-91 

Faz Solicitação 

Sr. Presidente, 

Venho por meio deste, requerer a V.Exa., o de­

sarquivamento de Proposições, facultadas pelo Regimento Inter 

no da Casa . 

- Projeto de Lei: 
t-g68 de HiUW , 

85:;Z, se 1988 v r 
, 

967, de 1988 ~t 

966, de 1988 / 
718, de 1988 / 

1.197, de 1988 
] 398 , ae HifHj~ 
3.9Q3, se 1~89 y. 
4.499, de 1989 /. 
4.831, de 1990 / 
5.483, de 1990/ 
5.699, de 1990 / 

- Projeto Emenda Constitucional 

021, de 1989 / 

Na oportunidade, apresento meus protestos de 
apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

SILVA 

DEPUTADA FEO ::: RAL 

Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 5.483/90 

Nos termos do a r t. 119, caput, I, do Regi-
A 

mento Interno da Camara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 0'21 04/ -91 , por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 1991 . 

HILDA DE SEN~~ WIEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 
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COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUS TIÇA E DE REDAÇAo 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 5.483, DE 1990 

Disciplina a compra e venda de 
ouro, jóias, objetos de valor e dá 
outras providências. 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATORA:Deputada WANDA REIS 

Impressionada com a criminal idade e o aumen­

to dos furtos e roubos, que praticamente dobraram em 1990, 

no Rio de Janeiro, a nobre Deputada BENEDITA DA SILVA, repr~ 

sentante do povo carioca, formulou projeto de lei ordinária 

destinada a impor determinada disciplina ao comércio de obj~ 

tos de ouro e jóias em geral, de tal sorte que essa ativida 

de fique a salvo da ação maléfica dos marginais que atualmen 

te a deturpam. 

Prevê a idealizadora da propositura, para 1S 

so, a cassação dos "alvarás de todos os escritórios de com­

pra e venda de ouro, prata, jóias e objetos de valor que, em 

todo o território nacional, não estiverem enquadrados nas dis 

posições do Código Comercial Brasileiro". 

Estabelece também que a associação de pessoas 

em tal tipo de negócio caracter i zará uma sociedade em coman­

dita, sujeita aos dispositivos do mesmo Código, e que outras 

modalidades de comerciar no ramo tornam-se ilegais. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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No art. 4º, o Projeto manda efetuar lançame~ 

to de detalhadas informações da procedência e do estado do 

material comprado, além de todas as especificações exigidas 

pelo Código Comercial, e considera inegociável o que estiver 

"danificado sem justificativa e prova completa do vendedor de 

sua boa procedência", bem como "todo e qualquer objeto de v.§. 

lor cuja procedência não possa ser apurada e lavrada no li­

vro Diário" e o "material que, por seu volume e valor,embora 

declarado, possa despertar dúvidas quanto à licitude de sua 

origem e propriedade". 

vêm a seguir as estipulações finais, nos arts. 

5º e 6º, sobre inspeção das operações, definição da praça de 

comércio e extensão da incidência da futura lei aos estran­

geiros. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Relativamente às preliminares de admissibili 

dade, estão respeitados os preceitos concernentes à competên 

cia legislativa da União (art. 22 da C.F.), às atribuições 

do Congresso Nacional (art. 48, caput) e à legitimidade da 

iniciativa concorrente (art. 61, caput), bem assim à 

mentalidade, legalidade e juridicidade. 

regi-

Sob o ponto de vista da técnica legislativa, 

entretanto, parecem indispensáveis alguns comentários, que, 

com vistas à facilidade de acompanhamento, foram esquemati­

zados seqüencialmente, para maior objetividade. 

Art. lº O próprio alvará atesta a situação 

regular da firma ou escritório e o erro inical seria a sua 

concessão, em certos casos. Mas o Código Comercial, embora 

centenário, continua vigente, e revigorar legislação não re-
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voga da é desnecessário. Deveriam as autoridades municipais, 

isso sim, ativar a fiscalização, promovendo o fechamento dos 

recalcitrantes e infringentes, intimando-os,como devera ser 

costumeiro. 

Art. 2º Acatando o propósito explícito da 

digna criadora do Projeto nº 5.483, de caracterizar a eXIS­

tência de sociedade em comandita quando na situação de fato 

que especifica, sem quaisquer outras formalidades,imprescin­

dível seria que se cumprisse uma formalidade para tanto, a 

cargo de órgão fiscalizador,o qual entregaria notificação ao 

escritório ou firma, nesse sentido. Decreto ou portaria deta 

lharia o ritual. 

Há três modificações de texto a sugerIr: 

- A associação de duas ou mais pessoas ... (e 

não de uma ou mais pessoas ... ) 

- sujeita (e não sujeitas); 

- ... comercial de compra e venda de objetos 

de ouro, de prata e outros metais preciosos, de jóias, ador-

nos e adereços, objetos de valor e cautelas de penhor, ou 

documentos legais análogos ou assemelhados ... (em lugar do 

período grafado e a partir de comercial). 

Art. 3º O comércio do ouro obedece a legis­

lação própria, inclusive sendo conceituado constitucional­

mente como ativo financeiro ou instrumento cambial. A propó­

sito, vide a Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989, publicado 

no D.O.U. do dia 13, pág. de face. Releva notar que o comér­

cio do metal nos garimpos é lega1;s.m.j., a supressão do ar­

tigo não compro~ete a substância do Projeto. 
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Art. 4º Não há reparos quanto ao caput, mas 

haverá dificuldades técnicas na definição do que sejam (vide 

alíneas): 

a) "material danificado sem justificativa" 

a ) " p r o v a c o m p I e t a d o vendedor de sua b o a p r o -

cedência" 

b) "cuja procedência não possa ser apurada" 

c) " por seu volume e valor" 

c) "despertar dúvidas quanto à licitude de 

sua origem e propriedade". 

Art. 5º Neste dispositivo, oficializa-se o 

comércio ambulante do ouro e outros objetos de valor (capu~) 

e cria-se a atividade de corretor de transações com esses ar 

tigos (parágrafo), bem como autênticas bolsas ou feiras de 

compra e venda de ouro e jóias (idem). 

Art. 6º Certamente, a inserção das expres­

soes "em território nacional" após "praticados" e "por brasi 

leiros e", depois de "nacional", daria o alcance desejado ao 

artigo, mas sua denotação traduz abundância evitável. 

Art. 7º Engloba cláusulas de vigência e re­

vogaçao, que a tradição requer sejam desdobradas. 

Por fim, afigura-se avisado padronizar a re­

ferência feita na ementa e no articulado aos bens cujo co­

mérc io se quer regular. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Diante do exposto, VOTO pela constitucional i 

dade, juridicidade, legalidade e regimental idade do Projeto 

de Lei nº 5.483, de 1990, e, quanto à técnica legislativa,pe 

la aprovação, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala des Reuniões, em ~ de lit ~;\ de 1991 

~~1 {~( ç~ 
Deputada WANDA REIS 

Relatora 

larpc. 
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ClMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE RELAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 5. 483, DE 1390 

SUBSTITUTIVO 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art.19 Perderão validade 180 (cento e oitenta) dias após a 

publicação desta lei todos os alvar~s de funcionamento de escri 

tórios dedicados à compra e venda de objetos de ouro e outros 

metais preClOSOS, jóias e objetos de valor artístico, artesanal 

e de ourivesaria, adornos e adereços e as cautelas e documentos 

de penhor dos mesmos, sejam esses escritórios alugados, cedidos, 

ocupados, explorados ou de propriedade de pessoas físicas, firmas 

individuais ou coletivas atuantes no ramo. 

Par~grafo único. Os alvar~s referidos no caput poderão ser 

revalidados ou substituídos, desde que atendidas as prescrições 

desta lei e feita expressa menção de que foi efetuada inspeção 

prévia de livros e operações do escritório ou firma titular do 

negócio e constatada a conformidade de suas atividades com as e ­

xigências ora estipuladas e outras de natureza legal e regulame,1 

tar e com as posturas municipais. 

Art . 29 A associação de fato de duas ou malS pessoas para ex 

plorar o negócio objeto desta lei caracterizar~ a sociedade em 

comandita prevista pelos artigos 311, 312 e 314 do Código Comer-

cial Brasileiro, sujeita, desta forma, às leis e 

que regem o comércio brasileiro em geral. 

regulamentos 

Par~grafo único. Verificada pela fiscalização a situação do 

caput, a autoridade local competente emitir~ notificação adequa­

da, com vias destinadas: 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 
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I - ao comerciante, para conhecimento; 

11 - à Junta Comercial, para registro e arqui­

vamento: 

111 - à Secretaria Municipal de Finan ças , para 

providências fiscalizatórias: 
- . --IV - ao proprlO orgao expedidor, para contro-

le, estatística e informatização. 

Art. 39 Os comerciantes de que trata esta lei lançarão em li 

vro diário todas as e~pecificações referentes a cada transação e­

fetuada, inclusive nome, número do cartão de identificação do con 

tribuinte, número, data e órgão expedidor de carteiras de identi­

dade, endereço completo, profissão,de intervenientes e intermediã 

rlos, e detalhadas informações sobre os objetos negociados , espe ­

cialmente o estado de conservação destes, descrição de eventuais 

sinais característicos ou marcas de danificação,b em como a proce­

dência do bem, com o nome do dono anterior e seu endereço . 

Art . 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.483 / 90 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 08/04/91 ,por 05 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

IJJ~ 
HILDA DE SE NA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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COMISSÃO 
DOS DEPUTADOS 

DE CONSTITUIÇÃO 

Ofício n 2 P- q/~ /92-CCJR 

Defiro. Dublicue-se. 
En.1 03 / 1.21 9-:>' 

/ 

/ 

,~/r"/.} L.. 

Dv sidente ) 
, . 

Br3sl1l3, 29 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 

Solicito 3 VOSS3 Excelênci3 3S providênci3S 

regiment3is c3bíveis no sentido de que sej3 reconst i tuído o 

Projeto de Lei n Q 5.483/90 , d3 Sr8. Benedit3 d3 Silv3, que"dis 

ciplin3 3 compr3 e vend3 de ouro , . ' . ]Ol3S, e objetos de v310r 

d3 outr3s providênci3s", por motivo de o mesmo ter sido extr3-

Vi3do. 

N3 oportunid3de, reitero 3 VOSS3 Excelênci3 

meus protestos de elev3d3 estim3 e consider3ção. 

Presiden e 

À SU3 Excelênci3 o Senhor 

Deput3do IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente d3 C3m3r3 dos Deput3dos 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 5.483, DE 1990 

C·, 

• I - RELATÓRIO 

Disciplina a compra e venda de 
ouro, jóias, objetos de valor e dá 
outras providências. 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATORA:Deputada WANDA REIS 

Impressionada com a criminal idade e o aumen­

to dos furtos e roubos, que praticamente dobraram em 1990, 

no Rio de Janeiro, a nobre Deputada BENEDITA DA SILVA, repre 

sentante do povo carioca, formulou projeto de lei ordinária 

destinada a impor determinada disciplina ao comércio de obje 

tos de ouro e jóias em geral, de tal sorte que essa ativida 

de fique a salvo da ação maléfica dos marginais que atualmen 

te a deturpam. 

Prevê a idealizadora da propositura, para is 

so, a cassação dos "alvarás de todos os escritórios de com­

pra e venda de ouro, prata, jóias e objetos de valor que, em 

todo o território nacional, não estiverem enquadrados nas dis 

posições do Código Comercial Brasileiro". 

Estabelece também que a associação de pessoas 

em tal tipo de negócio caracterizará uma sociedade em coman­

dita, sujeita aos dispositivos do mesmo Código, e que outras 

modalidades de comerciar no ramo tornam-se ilegais. 

GER 20.01.0050.5 - (JANt91) 
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No art. 4Q , o Projeto manda efetuar lançamen 

to de detalhadas informações da procedência e do estado do 

material comprado, além de todas as especificações exigidas 

pelo Código Comercial, e considera inegociável o que estiver 

"dani ficado sem justi ficativa e prova completa do vendedor de 

sua boa procedência", bem como "todo e qualquer objeto de v.§. 

lor cuja procedência não possa ser apurada e lavrada no li­

vro Diário" e o "material que, por seu volume e valor,embora 

declarado, possa despertar dúvidas quanto à licitude de sua 

origem e propriedade" . 

vêm a seguir as estipulações finais, nos arts. 

5º e 6º, sobre inspeção das operações, definição da praça de 

comércio e extensão da incidência da futura lei aos estran­

geiros. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Relativamente às preliminares de admissibili 

dade, estão respeitados os preceitos concernentes à competên 

cia legislativa da União (art. 22 da C.F.), às atribuições 

do Congresso Nacional (art. 48, caput) e à legitimidade da 

iniciativa concorrente (art. 61, caput), bem assim à 

mentalidade, legalidade e juridicidade . 

regi-

Sob o ponto de vista da técnica legislativa, 

entretanto, parecem indispensáveis alguns comentários, que, 

com vistas à facilidade de acompanhamento, foram esquemati­

zados seqüencialmente, para maior objetividade. 

Art. lº O próprio alvará atesta a situação 

regular da firma ou escritório e o erro inical seria a sua 

concessão, em certos casos. Mas o Código Comercial, embora 

centenário, continua vigente, e revigorar legislação não re-

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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vogada é desnecessário. Deveriam as autoridades municipais, 

isso sim, ativar a fiscalização, promovendo o fechamento dos 

recalcitrantes e infringentes, intimando-os,como devera ser 

costumeiro. 

Art. 2Q Acatando o propósito explícito da 

digna criadora do Projeto nº 5.483, de caracterizar a exis­

tência de sociedade em comandita quando na situação de fato 

que especifica, sem quaisquer outras formalidades,imprescin­

dível seria que se cumprisse uma formalidade para tanto, a 

cargo de órgão fiscalizador,o qual entregaria notificação ao 

escritório ou firma, nesse sentido. Decreto ou portaria deta 

lha ria o ritual. 

Há três modificações de texto a sugerir: 

- A associação de duas ou mais pessoas . .. (e 

não de uma ou mais pessoas ... ) 

sujeita (e não sujeitas); 

- ... comercial de compra e venda de objetos 

de ouro, de prata e outros metais preciosos, 

nos e adereços, objetos de valor e cautelas 
documentos legais análogos ou assemelhados ... 

período grafado e a partir de comercial). 

de jóias, ador-

de penhor, ou 
(em lugar do 

Art. 3º D comércio do ouro obedece a legis­

lação própria, inclusive sendo conceituado constitucional­

mente como ativo financeiro ou instrumento cambial. A propó­

sito, vide a Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989, publicado 

no D.D.U. do dia 13, pág. de face. Releva notar que o comér­

cio do metal nos garimpos é legal;s.m.j., a supressão do ar­

tigo não compromete a substância do Projeto. 

GER 20.01.0050.5 - (JANI91) 
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Art. 4Q Não há reparos quanto ao caput, mas 

haverá dificuldades técnicas na definição do que sejam (vide 

alíneas): 

a) "material danificado sem justificativa" 

a) "prova completa do vendedor de sua boa pro-

cedência" 

b) "cuja procedência não possa ser apurada" 

c) " por seu volume e valor" . . . 

c) "despertar dúvidas quanto à licitude de 

sua origem e propriedade". 

Art. 5Q Neste dispositivo, oficializa-se o 

comércio ambulante do ouro e outros objetos de valor (capu~) 

e cria-se a atividade de corretor de transações com esses ar 

tigos (parágrafo), bem como autênticas bolsas ou feiras de 

compra e venda de ouro e jóias (idem). 

Art. 6Q Certamente, a inserção das expres­

sões "em território nacional" após "praticados" e "por brasi 

leiros e", depois de "nacional", daria o alcance desejado ao 

artigo, mas sua denotação traduz abundância evitável. 

Art. 7Q Engloba cláusulas de vigência e re­

vogação, que a tradição requer sejam desdobradas. 

Por fim, afigura-se avisado padronizar a re­

ferência feita na ementa e no articulado aos bens cujo co­

mércio se quer regular. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Diante do exposto, VOTO pela constitucional! 

dade, juridicidade, legalidade e regimental idade do Projeto 

de Lei nº 5.483, de 1990, e, quanto à técnica legislativa,pe 

la aprovação, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala des Reuniões, em ~ç de~~~ de 1991 

v (Iv'" Jlj,_ ~t"" 
Depu ada WANDA RÉIS 

Relatora 

/arpc. 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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ClMAR A DOI DEPUTADOI 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE RECA(lCI 

PROJETO DE LEI N9 5.483, DE 1390 

SUBSTITUTIVO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art.19 Perderão validade 180 (cento e oitenta) dias após a 

publicação desta lei todos os alvar~s de funcionamento de escri 
~ . -

torlOS dedicados a compra e venda de objetos de ouro e outros 

metais preclosos, jóias e objetos de valor artístico, artesanal 

e de ourivesaria, adornos e adereços e as cautelas e documentos 

de penhor dos mesmos, sejam esses escritórios alugados, cedidos, 

ocupados, explorados ou de propriedade de pessoas físicas, firmas 

individuais ou coletivas atuantes no ramo. 

Par~grafo único. Os alvar~s referidos no caput poderão ser 

revalidados ou substituídos, desde que atendidas as prescrições 

desta lei e feita expressa menção de que foi efetuada inspeção - .. - . - . . . prevla de llvros e operaçoes do escrltorlO ou flrma tltular do 

negócio e constatada a conformidade de suas atividades com a s e­

xigênclas ora estipuladas e outras de natureza legal e regulamei1 

tar e com as posturas municipais. 

Art.29 A associação de fato de duas ou mais pessoas para ex 
-.. . .-pIorar o negoclo obJeto desta lel caracterlzara a sociedade em 

comandita prevista pelos artigos 311, 312 e 314 do Código Comer-

cial Brasileiro, sujeita, desta forma, às leis e 

que regem o comércio brasileiro em geral. 

regulamentos 

Par~grafo único. Verificada pela fiscalização a situação do 

caput, a autoridade local competente emitir~ notificação adequa­

da, com vias destinadas: 
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I - ao comerciante, para conhecimento; 

11 - à Junta Comercial, para registro e arqui­

vamento: 

111 - à Secretaria Municipal de Finanças, para 

provid~ncias fiscali~at6rias: 
- .. --IV - ao proprlo orgao expedidor, para contro-

le, estatística e informatização. 

Art. 39 Os comerciantes de que trata esta lei lançarão em li 

vro diário todas as e~pecificações referentes a cada transação e­

fetuada, inclusive nome, número do cartão de identificação do con 
....'" - -trlbulnte, numero, data e orgao expedidor de carteiras de identi-

dade, endereço completo, profissão,de intervenientes e intermediã 

rlOS, e detalhadas informações sobre os objetos negociados, espe­

cialmente o estado de conservação destes, descrição de eventuais 

sinais característicos ou marcas de danificação,bem como a proce­

d~ncia do bem, com o nome do dono anterior e seu endereço. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DS REUNIOES, em ;:l ç de 1\4' 

WANDA REIS, Rela 

tora 

de 1991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.483, DE 1990 

(Da Sr l Benedita da Silva) 

Disciplina 
jóias, objetos 
providências. 

a coq>ra e 
de valor 

venda de ouro, 
e dá outras 

(Às Comissões de Constituição e 
e de Redação (ADM); e de Economia, 
tria e Comércio _ Art . 24, 11.) 

Justiça 
I ndús-

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.11 Ficam cassados os alvarás de todos 
os escritórios de compra e venda de ouro, pra­
ta, jóias e objetos de valor que, em todo o 
território nacional, não estiverem enquadrados 
nas disposições do Código Comercial Brasilei­
ro. 

Art. 2.11 A associação de uma ou mais pessoas 
para o fim comercial de compra e venda de ou­
ro, prata, jóias e objetos de valor, sem 
quaisquer outras formalidades, caracterizará a 
sociedade em comandita prevista pelos artigos 
311, 313, 314 do Código Comercial Brasileiro, 
sujeitas, desta forma, aos dispositivos da Lei 
que rege o comércio brasileiro em geral . 

Parágrafo único. Na forma deste artigo, o 
comércio mencionado ficará sujeito às obriga­
ções comuns a todos os comerciantes, previstas 
no Capítulo 11 do Código Comercial Brasileiro . 

Art. 3.11 Todas as demais atividades de compra 
e venda de ouro, prata, cautelas, jóias e ou­
tros valores serão ilegais e estarão sujeitas 
às penas da lei, além de imediata cassação dos 
alvarás porventura existentes . 

Art. 4.11 Os comerciantes de que trata esta 
lei 1ancarão no llvro "Diário" além de todas 
as especificações exigidas pelo Código Comer­
cial , detalhadas informações da procedência e 
estado do material comprado, sendo inegociá­
veis : 

a) Materia l danificado sem justificativa e 
prova completa do vendedor de sua boa 
procedência. 

b) Todo e qualquer Objeto de 
cedência não possa ser apurada 
livro "Diário" . 

valor cuja pro­
e lavrada no 

c) O 
embora 
quanto 

material que , por seu volume e valor, 
declarado, possa despertar dúvidas 

à licitude de sua origem e propriedade. 

Art. 5.11 Toda e qualquer operação de compra e 
venda de jóias, ouro, prata ou Objetos de va­
lor, realizada em escritório, sala comercial 
ou ambulante, estará sujeita à inspeção das 
autoridades competentes. 

Parágrafo único . Na forma deste artigo, a 
Praça do Comércio será, não só local, ma~ tam­
bém, a reunião de comerciantes, corretores e 
mais pessoas empregadas na atividade. 

Art . 6.11 Todos os atos de comércio aludidos, 
praticados por estrangeiros residentes no Bra­
si1, serão regulados por esta lei e pelo Códi­
go Comercial Brasileiro . 

Art . 7.11 Esta lei entrará 
sua publ icação , revogadas 
contrário 

em vigor na data de 
as disposições em 

.Justificação 

Cresce, em progressão geométrica, o índice 
de criminal idade em todo o País, prinCipalmen­
te nos grandes centros urbanos. 

Tomando como amostragem o Estado do Rio de 
Janeiro, já foram registrados, nos cinco pri­
meiros meses do ano em exercício, cerca de 40% 
(quarenta por cento) de roubos e furtos a mais 
do que em igual períOdO de 1988. As estatísti­
cas são oficiais, fornecidas pela Polícia do 
Estado . Para sermos mais precisos, os números 
são exatamente estes: foram registrados 6 mil 
302 roubos e 5 mil 654 furtos, de janeiro a 
maio próximo passado, contra 2 mil 584 roubos 
e 3 mil 871 furtos cometidos nos primeiros me­
ses do ano passado. Como se vê, o índice de 
roubos praticamente dobrou . E só iremos nos 
deter, neste momento, nesse tipo de crimina1i­
da de , sem nos referirmos, por ora, aos crimes 
de sangue _ homicídios e tentativas agres­
sões e violências de numerosos tipos . 

Dentro desse quadro setorial que se insere 
num quadro geral de instabilidade política, 
econômica e social, temos que reconhecer a 
pressa, a urgência de medidas pOSitivas e Ob­
jetivas que possam, a curto prazo, desaquecer 
a elevada temperatura da criminal idade. 

Não cabem, neste projeto de lei, maiores 
considerações sobre a problemática geral . Es­
tamos, neste momento, atacando um ângulo agu­
do, verdadeiro ponto de estrangulamento na se ­
gurança dos cidadãos Trata-se da indústria do 
assalto . Salta à compreensão de todos e é con­
censo na opinião pública em geral, que há uma 
estreita correlação entre a proliferação de 
compradores de ouro, prata, jóias e relógios 
que pululam à cada esquina das vias centrais 
mais movimentadas, com panfletos mimiografa­
dos, com endereço, telefone e o indecoroso 
chamamento "pago mais, mesmo quebrado", e a 
onda de assaltos, os mais audaciosos, à plena 
luz do dia e à vista de todos . 

A popUlação estupefata, desarmada, desprote­
gida está com medo de sair às ruas, de tomar 
conduções coletivas, de se movimentar livre­
mente em sua cidade. E uma nova pSicologia de 
massas vai se formando. A atitude pSicológica 
da não resistência à agressão, ao assalto. 
pois que resistir significa, quase sempre, a 
morte . E o círculo vicioso vai se completando . 
A impunidade vai gerando a multiplicação dos 
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delitos Que aumentam em Quantidade e fortale­
I.!:em a "Qualidade", isto é, crescem em audácia, 
até em sofisticação . 

- 2 -

São necessárias medidas urgentes. Estamos, 
neste momento, propondo uma, bem operacional, 
bastante radical conforme a criminal idade e­
xistente o exige . Com esta medida, desmorona a 
"Ind~stria do Assalto" de cordões de ouro, de 
jóias, de relógios, de cautelas, extorquidos 
nos mais variados pontos da cidade ou à porta 
de estabelecimentos de crédito, sob pressão e 
violência . É preciso Que não nos iludamos, nem 
enterremos o pescoço na areia tal e Qual o a­
vestruz Que não vendo, não sente. Cada margi­
nal Que rouba numa esquina, vende o produto do 
seu roubo noutra esquina . Há uma Quadrilha or­
ganizada, pilhando os transeuntes. Uns anun­
ciam, outros não. Mas, excetuando-se alguns 
ramos de negócios situados e operando nas ba­
ses estritas da lei, o Que existe, é banditis­
mo, violência, roubo, impunidade . 

Com este projeto, poderemos desbaratar essa 
Quadrilha, exiglndo que cumpram as normas le­
gais comerciais . Nada mais estaremos fazendo 
do Que regulamentar uma atividade Que, hoje, 
tem todos os foros de ilegalidade, servindo, 
acumpliciadamente, para engordar o assalto e a 
violência . 

Enfim, estaremos fechando a "Ind~stria do 
Assalto" pois, Quando os ladrões não tiverem, 
onde colocar o produto do seu roubo Simples­
mente não o farão por sua improdutividade e 
risco. Terminando com a facilitação, termina­
remos a motivação, negativa motivação, que 
conduz ao crime muitos marginais de carreira, 
e também muitos homens desesperados, desempre­
gados, na atual conjuntura pOlítica e social . 

É impossível a omissão. Seria criminosa em 
legisladores e na administração pública. Deve­
mos obstar, por via legislativa e normal, essa 
escalada que a todos nos envergonha e Que se 
traduz em intraqüi 1 idade e prejuízo para toda 
a sociedade . 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1990. 
Benedita da Silva, Deputada Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CÓDIGO COMERCIAL BRASILEIRO 

lEI N~ 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850 

TiTULO XV 
Das Companhias e Sociedades Comerciais 

CAPÍTULO III 
Das Sociedades Comerciais 

SEÇÃO 11 
Das sociedades em comandita 

Art. 311 . (Sociedade em comandita: conceito 
e estrutura) _ Quando duas ou mais pessoas, 
sendo ao menos uma comerciante, se associam 
para fim comercial, Obrigando-se uns como só­
cios solidariamente responsáveiS, e sendo ou­
tros simples prestadores de capitais, com a 
condição de não serem obrigados além dos fun­
dos Que forem declarados no contrato, esta as­
sociação tem a natureza de sociedade em 
comandita . 

Se houver mais de um sócio solidariamente 
responsável, ou sejam muitos os encarregados 
da gerência ou um só. a sociedade será ao mes­
mo tempo em nome coletivo para estes. e em co­
mandita para os sócios prestadores de 
capitais . 

Art. 313 . (Responsabilidade dos sócios 
comanditários e comanditados) _ Na mesma so­
ciedade os sócios comanditários não são obri­
gadOS além dos fundos com Que entram ou se o­
brigam a entrar na sociedade, nem a repor, 
salvo nos casos do art . 828, os lucros que 
houverem recebido; mas os sócios responsáveiS 
respondem solidariamente pelas obrigações so­
ciais. pela mesma forma que os sócios das so­
ciedades coletivas (art. 316). 

Art . 314. (Restrições ao sócio comanditário) 
Os sócios comanditários não podem praticar 

ato algum de gestão, nem ser empregados nos 
negócios da sociedade. ainda mesmo Que seja 
como procuradores, nem fazer parte da firma 
social; pena de ficarem solidariamente 
responsáveis como os outros sócios; não se 
compreende. porém, nesta proibição a faculdade 
de tomar parte nas deliberações da sociedade. 
nem o direito de fiscalizar as suas operações 
e estado (art. 290) . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.809, DE 1990 

Modifica a redação do artigo 

2º da Lei nº 5.698, de 31 de agosto 

de 1971, e o parágrafo 3º do artigo 

1º da Lei nº 5.315, de 12 de setem-

bro de 1967. 

Autor: Deputado Antonio de Jesus 

Relator: Deputado Benedito Domingos 

I - RELATO RIO 

Através da proposição em epígrafe, o ilustre 

Deputado Antonio de Jesus pretende modificar a redação do 

art. 2Q da Lei nº 5.698, de 31 de agosto de 1971, introduzin-

do, na parte in fine do ca?ut, a expressão " ... ou de 
~ 

POSS1-

veis ataques ... " e, também, alterar o parágrafo 3º do art. 1º 

da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, acrescentando mais 

uma categoria de informações como dado comprobatório de parti 

cipação efetiva em operações bélicas. 

Em sua justificação, o nobre Parlamentar ale~ ~ 
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ga que o presente Projeto de Lei em análise objetiva corrlglr 

injustiças, com respeito à interpretação da autoridade admi-

nistrativa, acerca da abrangência da condição de ex-combaten-

te, com participação efetiva em operações bélicas, estendendo 

esta condição àqueles que trafegaram, embarcados, por zonas 

de guerra onde, embora não tenham sido registrados ataques , 

havia o risco dos mesmos ocorrerem. Entende o insigne Deputa 

do Antonio de Jesus que a tripulação das embarcações que nave 

garam por estas zonas correram riscos efetivos , estando, por 

tanto, expostos "a tensões e desgastes comuns a estas situa-

ções" . 

A matéria foi distribuída a esta Comissão e à 

Comissão de Defesa Nacional, a qual opinará sobre o mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição apresentada não vai de encontro 

a qualquer dispositivo da Carta Magna e atende às normas de: 

competência legislativa da União (Art. 24, inciso XII); atri 

buição do Congresso Nacional, com sanção do Presidente da Re-

pública (Art. 48, caput); legitimidade da iniciativa (Art.61, 

caput) e adequabilidade do instrumento legislativo - lei ordi 

nária - (Art. 59, inciso 111). 

·técnica 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 
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o art. 2º do Projeto parece-nos claro na sua 

intenção de acrescentar mais uma categoria de dados de infor-

mação, como prova de participação efetiva em operações béli-

cas - condição necessária para viabilizar a pretensão de es-

tender a estes ex-combatentes o alcance dos benefícios a que 

se refere o art. 1º da Lei nº 5.698, de 31 de agosto de 1971. 

Tal modificação estaria coerente com a altera 

ção proposta no art. 1º do Projeto de Lei. 

No entanto, a redação apresentada não está 

em acordo com o objetivo colimado pelo Autor, devido, segundo 

nosso entendimento, a um lapso de redação. 

EM FACE DO EXPOSTO, oplnamos pela constitucio 

nalidade e juridicidade deste Projeto nº 5.809/90,adotando-se 

uma emenda substitutiva que corrlge o erro redacional aponta-

do. 

· - /} 9 Sala da Comlssao, em dU de ~ de 1991. 

Deputado BENED~·v DOMIN S 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.809, DE 1990 

Modifica a redação do art. 2º 

da Lei nº 5.698, de 31 de agosto de 

1971, e acrescenta a letra "e" ao 

§ 2º do art. 1º da Lei nº 5.315, de 

12 de setembro de 1967. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.698, de 31 de 

agosto de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 2º Considera-se ex-combatente para os 

efeitos desta Lei, o definido como tal pela 

Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, bem 

como o integrante da Marinha Mercante Nacio­

nal, que, entre 22 de março de 1941 e 8 de 

malO de 1945, tenha participado de pelo me­

nos duas viagens em zonas de ataques ou de 

possíveis ataques subma r inos.". 

Art. 2º Adite-se ao § 2º do art. 1º da Lei nº 

5.315, de 12 de setembro de 1967, a seguinte letra "e": 

"Art. 1º .................................. 1' 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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§ 1Q 

§ 2Q 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) comprovação de ter participado o ex-com-

batente de pelo menos duas vlagens em zona 

de ataques ou de possíveis ataques submari­

nos, no período de 22 de março de 1941 a 8 

de malO de 1945, independentemente de ter Sl 

do seu naVlO escoltado por naVlOS militares 

ou de ter feito parte de comboio com estes.". 

Sala da Comissão, em :) ~ de ~ 

Deputado BEN~.~~ 

Relator 

GOS 

de 1991. 
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